CAI\AARA MUNICIPAL DE

SAO PAULO

PARECER N° 385/2017 DA COMISSAO DE EDUCAGAO, CULTURA E
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI N° 280/2016

O presente projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Edir Sales, altera a Lei n°.
14485, de 19 de julho de 2007, com a finalidade de incluir no Calendario Oficial de Eventos da
Cidade de Séo Paulo a FESTA DE SAO PEDRO, e da outras providéncias.

A Comissdo de Constituicdo, Justica e Legislacdo Participativa emitiu parecer de
legalidade com substitutivo a fim de adaptar o texto as regras de técnica legislativa elencadas
na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

Ha mais de quarenta anos a Igreja Catélica Sdo Pedro Apéstolo em Séo Paulo realiza
a festa em homenagem ao apdstolo Sado Pedro. Sendo uma festa celebrada em honra ao
martirio em Roma do Apéstolo Sao Pedro.

A data em homenagem a S&do Pedro é umas das festas mais comemorados entre as
festas Juninas com muitos arraias, quermesses e fogueiras pelo Brasil, tal como o Dia de Séo
Jodo e essa festa é realizada pela Igreja S&o Pedro Apéstolo.

A Comissédo de Educacao, Cultura e Esportes, no ambito de sua competéncia, entende
que a propositura é meritéria e deve prosperar, sendo, favoravel o parecer ao substitutivo da
Comisséo de Constituigdo Justica e Participagdo Legislativa.

Sala da Comisséo de Educacdo, Cultura e Esportes, em 26/04/2017.
Ver. Claudio Fonseca (PPS) - Presidente

Ver. David Soares (Democratas) - Relator

Ver. Aline Cardoso (PSDB)

Ver. Arselino Tatto (PT)

Ver. Celso Jatene (PR)

Ver. George Hato (PMDB)

Ver. Toninho Vespoli (PSOL)
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